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Introdução  

A Adere-Minho - Associação para o Desenvolvimento Regional do Minho, entidade 

de natureza associativa e/ou empresarial que actua como pólo dinamizador junto de micro, 

pequenas e médias empresas, em parceria com a CCP – Confederação do Comércio e 

Serviços de Portugal, vem promover a candidatura para a selecção de empresas no 

âmbito do Projecto Dinamizar, inserido na medida 3.1. Programa de formação-acção para 

PME`s, financiado pela União Europeia – Fundo Social Europeu (FSE) e pelo Programa 

Operacional Potencial Humano (POPH). 

 

1. Enquadramento 

O Projecto Dinamizar é totalmente gratuito para as empresas participantes e destina-se a 

elevar a capacidade competitiva das micro e PME do comércio e serviços, mediante um 

conjunto integrado de acções que visam, a curto, médio e longo prazo, proporcionar um 

melhor desempenho das mesmas.  

O projecto tem como destinatárias as micro, pequenas e médias empresas do comércio e 

serviços, até 100 trabalhadores, prevendo desenvolver um programa de intervenção num 

conjunto de empresas a seleccionar. Essa intervenção assentará num conjunto de técnicos 

com adequada qualificação para o desenvolvimento das acções previstas e que 

desenvolverão o seu trabalho através de um contacto e de uma permanência directa com 

cada uma das empresas participantes.  

 

2. Âmbito 

2.1. O impacto do Projecto far-se-á sentir em 3 níveis:  

a) Ao nível das competências dos activos das empresas (empregadores e 

trabalhadores): cujo efeito far-se-á sentir individualmente em função da participação em 

acções de formação;  

b) Ao nível do modelo organizacional das empresas: cujo efeito atinge o conjunto 

da unidade empresarial objecto de intervenção;  
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c) Ao nível do reposicionamento da empresa face ao mercado em que actua: 

cujo efeito será, igualmente, projectável sobre a empresa no seu todo.  

2.2. Poder-se-ão distinguir dois tipos de impacto:  

a) Impactos imediatos relacionados com os novos saberes adquiridos no 

processo formativo e com uma predisposição para a mudança que, em muitos casos, não é 

um dado de partida;  

b) Impactos de médio prazo relacionados com alterações introduzidas na 

empresa e espelhadas na fundamentação das alíneas b) e c) anteriormente referenciadas. 

 

3. Projecto e destinatários passíveis de apoio  

3.1. A concretização dos objectivos da tipologia de intervenção formação-acção 

para PME consubstancia-se em projectos organizados de formação-acção padronizada e 

individualizada, segundo as metodologias e regras especificadas no Regulamento Específico 

da Tipologia formação-acção para PME, aprovado no Despacho n.º 18363/2008 de 9 de 

Julho bem como no Plano de Intervenção do Organismo Intermédio que se descreve no 

ponto seguinte.  

3.2. A intervenção nas empresas seleccionadas desdobrar-se-á em 2 fases:  

3.2.1 Uma primeira fase, com intervenção do consultor responsável pela empresa, 

em que este em permanente diálogo com os dirigentes e restantes colaboradores da 

empresa elaborará um diagnóstico, de acordo com uma metodologia pré-definida a nível 

do Projecto, a que se seguirá a preparação de um Plano de Acção, envolvendo quer 

aspectos estruturantes e organizacionais da empresa, quer necessidades em termos de 

recursos humanos (novos perfis e competências consideradas, eventualmente, necessárias e 

desenvolvimento de processos formativos envolvendo empresários e trabalhadores da 

empresa) 

3.2.2 Uma segunda fase, que poderemos designar por fase de execução do 

Plano de Acção, contemplará dois tipos de intervenção:  

a) Intervenção de consultoria que inclui toda a coordenação e acompanhamento da 

execução do Plano e que será direccionado, fundamentalmente, para as mudanças 
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Avaliação do 
desempenho Fase 3 

Selecção  
Avaliação Preliminar 

1.1 Diagnóstico 
da Empresa 

1.2 Plano de 
Acção 

2.1Consultoria 
Organizacional 

2.2 Formação 
Profissional 

2.2.2 Formação 

específica 

2.2.1 Formação 

padronizada 

Fase 2 

Fase 1 

Fase 
Previa 

organizativas e de gestão, mas também para as alterações que possam vir a ter lugar ao 

nível do posicionamento face ao mercado ou dos conceitos utilizados. 

b) Acções de formação previstos no Plano de Acção dirigidos, quer a empresários 

(com uma frequência mínima obrigatória), quer a trabalhadores.  

A formação a realizar poderá para cada empresa caber num dos dois modelos:  

• Totalmente enquadrável na “formação padronizada” disponibilizada no Projecto;  

• Contemplando, para além da “formação padronizada”, outras acções formativas 

específicas.  

4. Plano de intervenção nas empresas 
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5. Empresas intervencionadas 

 

Dinamizar 2 
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6. Condições de acesso ao Projecto Dinamizar 

São destinatários dos projectos da formação-acção para PME desenvolvidos no 

âmbito da presente tipologia de intervenção as empresas, que se encontrem de 

acordo com o estipulado na recomendação 2003/361/CE, de 6 de Maio, ou seja, 

as empresas candidatas deverão obrigatoriamente respeitar os seguintes requisitos: 

 Nº trabalhadores ≤100; 

 Volume de negócios anual ≤50 milhões de euros, ou Balanço total anual 
≤43 milhões de euros; 

 Disporem de contabilidade organizada, segundo as normas contabilísticas 

em vigor; 
 Não serem objecto de outra intervenção no âmbito da Tipologia deste 

Projecto; 
 Estarem sediadas fora da região de Lisboa e Vale do Tejo; 
 Serem de comércio e/ou serviços; 

 Estarem regularmente constituídas e devidamente registadas, sempre que 
tal seja condição obrigatória para o exercício da actividade; 

 Terem a sua situação regularizada em matéria de restituições no âmbito 
dos financiamentos públicos concedidos pelo IEFP; 

 Terem a sua situação regularizada em matéria de restituições no âmbito 

dos financiamentos do Fundo Social Europeu (FSE); 
 Não terem sido condenadas por violação da legislação sobre trabalho de 

menores; 
 Não terem sido condenadas por violação da legislação sobre discriminação 

no trabalho e emprego, nomeadamente em função do género. 

Critério preferencial: 

 Terem a sua situação regularizada em matéria de impostos perante a 

Fazenda Pública; 
 Terem a sua situação regularizada em matéria de contribuições para a 

Segurança Social; 

 

7. Resumo  

Projecto gratuito de apoio aos empresários, elevando a competitividade das micro, pequenas 

e médias empresas do comércio e serviços. 

Trata-se de um projecto com resultados comprovados, orientado para um número limitado 

de empresas que em particular pretende: 

 Sensibilizar dirigentes e trabalhadores para a importância do desempenho 

organizacional e para a necessidade permanente de aquisição novas competências; 

 Promover aumento qualificações dos activos, através de acções formativas; 
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 Efectuar diagnóstico rigoroso sobre posicionamento das empresas face ao mercado; 

 Propor um “Plano de Acção" de curto, médio e longo prazo, acompanhando e 

apoiando, a sua implementação; 

 Apoio de um conjunto de técnicos com adequada qualificação para o 

desenvolvimento das acções previstas; 

 Desenvolvimento do trabalho através de contacto directo com cada uma das 

empresas participantes; 

 Avaliação das acções realizadas. 

Empresas na linha da frente e em constante actualização, com apoio na área da consultoria 

e formação. 

8. Confidencialidade  

Toda a informação constante na respectiva anexa é estritamente confidencial e destina-se 

exclusivamente a ser utilizada no âmbito do Projecto Dinamizar. 

9. Formalização da adesão 

Envio por fax ou e-mail (digitalização) da Ficha de Inscrição DZ3_V.1-2011, disponível na 

Adere-Minho ou no nosso site. 

10. Notas  

Após a apresentação da inscrição, a Empresa/Empresário será posteriormente contactada(o) 

pela Adere-Minho, com o objectivo de formalizar a candidatura através do preenchimento 

do respectivo formulário e da inclusão de documentos complementares. 

Adere-Minho – Associação para o Desenvolvimento Regional do Minho 

 

Largo Comendador Manuel Joaquim de Faria, nº 1 

Soutelo 

4730-577 Vila Verde 

Telef. 253 322 895 

Fax. 253 321 427 

Web: www.adereminho.pt 

E-mail: info@adereminho.pt 

http://www.adereminho.pt/
mailto:info@adereminho.pt

